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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado Iolando Almeida)

Dispõe sobre a
obrigatoriedade do ensino de
Libras no curso de formação
dos agentes de trânsito do
DETRAN.

 
A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 
Art. 1º Os cursos de formação dos agentes de trânsito do Departamento de Trânsito do Distrito
Federal – DETRAN-DF, deverão conter em seu conteúdo programático disciplina que aborde o ensino
da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS.
Art. 2º A fiscalização do disposto nesta Lei será realizada pelos órgãos públicos nos respectivos
âmbitos de atribuições, os quais serão responsáveis pela aplicação das sanções decorrentes de
infrações às normas nela contidas, mediante procedimento administrativo, assegurada ampla defesa.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
 

JUSTIFICAÇÃO

 
A efetiva integração social das pessoas com deficiência deve ser construída diariamente por todos,
pois somente assim será possível construir uma sociedade realmente justa e fraterna.
É nessa linha que se apresenta esta proposição, a qual visa estabelecer que os agentes de trânsito
sejam capacitados em Libras, a fim de que realizem uma comunicação real com as pessoas com
deficiência auditiva, principalmente, para fins de orientação no trânsito.
Não podemos esquecer que a deficiência resulta da interação entre pessoas com deficiência e as
barreiras devidas às atitudes e ao ambiente que impedem a plena e efetiva participação dessas
pessoas na sociedade em igualdade de oportunidades com as demais pessoas. Assim, o ensino de
LIBRAS para os agentes de trânsito contribuirá para a diminuição das barreiras encontradas pelas
pessoas com deficiência.
Ademais, a proposição se encaixa na competência administrativa comum dos Estados-membros e dos
outros entes federativos de proteção e garantia das pessoas com deficiência e promoção da
integração social dos setores desfavorecidos (art. 23, II e X, da CF8/88), bem  como na competência
legislativa concorrente para dispor sobre proteção e defesa da saúde, proteção e integração social das
pessoas com  deficiência, nos termos do art. 24, XII, XIV, da Constituição.
Diante do exposto, solicito o apoio de meus nobres pares para a aprovação do presente Projeto de
Lei.
 

Sala das Sessões,

 

Deputado IOLANDO ALMEIDA
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DESPACHO 

 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao Gabinete do Autor para manifestação sobre a
existência de Legislação pertinente a matéria – Lei nº 4.090/08, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade
da presença de intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais nas aulas teóricas ministradas nos
Centros de Formação de Condutores – CFCs”.(Art. 154/ 175 do RI).

 

 

 

Brasília, 30 de junho de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BASTOS
Assessor Legislativo
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Texto atualizado apenas para consulta. 

LEI Nº 4.090, DE 30 DE JANEIRO DE 2008 
(Autoria do Projeto: Deputada Erika Kokay) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
presença de intérprete de LIBRAS – 
Língua Brasileira de Sinais nas aulas 
teóricas ministradas nos Centros de 
Formação de Condutores – CFCs. 

O VICE-GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO CARGO 
DE GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade da presença de intérprete de 
LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais nas aulas teóricas ministradas pelos Centros de 
Formação de Condutores – CFCs, em funcionamento no Distrito Federal, em cursos 
de preparação para o trânsito, sempre que houver aluno surdo matriculado em tais 
cursos. 

Parágrafo único. Fica vedada a cobrança de valores diferenciados entre 
alunos surdos e não surdos matriculados no curso de que trata o caput.  

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita o infrator ao 
pagamento de multa no valor de R$5.000,00, atualizado pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor – INPC, por aluno incluído na previsão do art. 1º. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 5.682, de 21/7/2016.) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Artigo renumerado 
pela Lei nº 5.682, de 21/7/20016.) 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. (Artigo renumerado pela Lei nº 
5.682, de 21/7/20016.) 

Brasília, 30 de janeiro de 2008 
120º da República e 48º de Brasília 

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, de 1º/2/2008. 
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